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Ementa:INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DF. NORMAS
LEGAIS. VEDAÇÃO.

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) não é competente
para afastar a aplicação de normas legais e regulamentares sob fundamento
de ineonstitucionalidade.

SALÁRIO EDUCAÇÃO

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a
carta de 1969, seja sob a constituição federal de 1988, e no regime da lei
9A24/96.

SEBRAE

Submetem-se à tributação para o SEBRAE pessoas jurídicas que não tenham
relação direta com o incentivo,

SESC E SENAC. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS POR PRESTADORAS DE
SERVIÇO.

Em relação às contribuições destinadas ao SESC e ao SENAC devidas pelas
prestadoras de serviços há que se aplicar o entendimento exarado no Parecer
CJ ri° 1.861, devendo ser excluídas as competências até dezembro de 2002,
Para o período posterior são devidas as contribuições em função do advento
do Parecer CJ n° 2.911, que o revogou.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO À COBRANÇA DE
TRIBUTOS.

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União
decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.



MULTA - REDUÇÃO - LEI MENOS SEVERA - APLICAÇÃO
RETROATIVA CTN, ART. 106

Tratando-se de crédito não definitivamente julgada, aplica-se o disposto no
art. 106 do CTN que permite a redução da multa prevista na lei mais nova,
por ser mais benéfica ao contribuinte, mesmo a fatos anteriores à legislação
aplicada

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, no mérito, por maioria de votos, em
dar provimento parcial ao recurso para determinar o recalculo da multa de mora, de acordo
com o determinado no Art.. 35, caput, da Lei 8.212/91 na redação dada pela Lei 1 L941/2009
prevalecendo o mais benéfico ao contribuinte. Vencido o conselheiro Paulo Maurício Pinheiro
Monteiro no que refere se ao recalculo da multa.

//! 	 ",77),

CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Presidente e Relator

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros: Carlos Alberto Mees Stringari, Paulo
Mauricio Pinheiro Monteiro, lvacir Júlio de Souza, Marcelo Magalhães Peixoto e Marthius
Sávio Cavalcante Lobato, Ausente o Conselheiro Cid Marconi Gurgel de Souza.
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento Rio de Janeiro II, Acórdão 13-17.982, 6'
Turma, que julgou procedente o lançamento, oriundo da Notificação Fiscal de Lançamento de
Débito 37.070.737-0, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls„ 33 e 34, o
crédito lançado, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes à
parte da empresa, do financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência
de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho — SAT, àquelas
devidas a outras entidades e fundos — Terceiros (Salário Educação, INCRA, SENAC, SESC e
SEBRAE) e ainda à diferença de acréscimos legais atinente à competência 06/2005,
totalizando o montante de R$ 111265,73 (cento e treze mil, duzentos e sessenta e cinco reais e
setenta e três centavos) em 31/05/2007, data de sua consolidação.

A NFLD é relativa às diferenças apuradas entre as contribuições que a
empresa declarou nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.--
GFIPs e o que foi efetivamente recolhido por aquela em suas Guias de Recolhimento da
PrevidênCia Social — GPSs.

O Relatório informa também que:

• a fiscalização foi de natureza seletiva, voltada para a
verificação de fatos geradores específicos, sem a análise da
contabilidade da empresa;

• o período de apuração do débito é de 06/2005 a 03/2007
(incluindo-se o 13 0 salário);

• os fatos geradores das contribuições são as remunerações
pagas, devidas ou creditadas durante o mês aos segurados
empregados e contribuintes individuais da notificada, além da
diferença de acréscimos legais na GPS apresentada relativa à
competência 06/05 (com data de pagamento em 06/07/05);

• os documentos examinados que serviram de base para o
presente levantamento foram as GFIPs, GPSs e folhas-de-
pagamento da notificada.

Inconformada com a decisão da DRJ, que julgou procedente o lançamento, a
recorrente apresentou recurso voluntário, fls. 106 a 131, onde questiona, em síntese, os
seguintes aspectos:

1. Tributação do salário educação

2. Tributação para o SEBRAE
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3. 'Tributação para o SESC e SENAC

4. Multa

5. Juros.

É o relatório.
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Voto

Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator

O recurso é tempestivo e por não haver óbice ao seu conhecimento, passo à
análise das questões levantadas pela recorrente.

Inconstitucionalidade - competência

A contribuinte alega ilegalidades e/ou inconstitucionalidades nas normas que
fundamentaram o lançamento e competência deste colegiado para decidir sobre a questão.

Inicialmente deve-se registrar que tanto o lançamento como os acréscimos
têm respaldo nas leis.

Cumpre esclarecer que não compete aos órgãos julgadores da Administração
Pública exercer o controle de constitucionalidade de normas legais„

O Decreto n° 6.764, de 10 de fevereiro de 2009, que aprovou a Estrutura
Regimental do Ministério da Fazenda apresenta as atribuições do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — CARF, no artigo 32.

Art, 32. Ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
CARF, órgão colegiada judicante, paritário, compete julgar

recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância,
bem como recursos especiais, sobre a aplicação da legislação 
referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, conforme estabelecido nos arts, 25, inciso II,
e 37, ,ss. 22, do Decreto II 70235, 6 de março de 1972, alterado
pela Medida Provisória if 449, de 3 de dezembro de 2008.

Parágrafo única, Metade dos conselheiros integrantes do CARF
será constituída de representantes da Fazenda Nacional, e a
outra metade, de representantes dos contribuintes, indicados
pelas confederações representativas de categorias econômicas
de nível nacional e pelas centrais sindicais

Note-se, que o escopo do processo administrativo fiscal é verificar a
regularidade/legalidade do lançamento à vista da legislação de regência, e não das normas
vigentes frente à Constituição Federal. Essa tarefa é de competência privativa do Poder
Judiciário,

A Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009, que aprovou o Regimento
Interno do CARF, em seu artigo 62 expressamente veda aos julgadores do CARF afastar a
aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade„
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Observe-se, que somente nas hipóteses contempladas no parágrafo único e
incisos do dispositivo legal encimado poderá ser afastada a aplicação da legislação de regência,
o que não se vislumbra no presente caso.

Ari 62, Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARI afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo.:

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal,' ou

- que fundamente crédito tributário objeto de,

a) dispensa legal de constituição ou de ato declarató rio do
Ptocurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts 18 e
19 da Lei n° 10,522, de 19 de julho de 2002;

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na . forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993; ou

c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo
Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Para haver harmonia nos julgamentos, conforme artigo 72 do Regimento
Interno, o CARF emitirá súmulas para decisões reiteradas e umiformes, de observância
obrigatória pelos membros do CARF.

Art, 72, As decisões reiteradas e uniformes do CARF serão
consubstanciadas em súmula de observância obrigatória pelos
membros do CARF.

Nesse sentido, quando da Consolidação das Súmulas dos Conselhos de
Contribuintes, foi editada a Súmula CARFn° 2:

Súmula CARF n" 2: O CARF não é conzpetente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária,

Finalmente, o artigo 102, I, "a" da Constituição Federal, não deixa dúvida a
propósito da discussão sobre inconstitucionalidade, que deve ser debatida na esfera do Poder
Judiciário, senão vejamos:

Art. 102., Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipitam ente,
a guarda da Constituição, cabendo-lhe.'

processar e julgar; originariamente,'

a) a ação direta de inconstitucionalidade de Lei ou ato
normativo .federal ou estadual e a ação declaratória de
constitucionalidade de Lei ou ato normativo federal,

Dessa forma, não há como se acolher a pretensão da contribuinte, em relação
a ilegalidade e inconstitucionalidade de normas ou atos normativos que fundamentaram o
presente lançamento.
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Tributação do salário educação

Com relação à contribuição social ao salário-educação, sua
constitucionalidade é reconhecida através da Súmula de n ° 732 do Supremo Tribunal Federal,
o que reforça a presunção de legalidade da lei que instituiu sua cobrança, conforme plenamente
indicado no relatório de fundamentos legais, impedindo este órgão colegiado de afastar sua
aplicação, conforme Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no DOU de
26/09/2007:

Súmula e 7.32

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-
educação, seja sob a carta de 1969, seja sob a constituição
.federal de 1988, e no regime da lei 9.424/96

Súmula n° 02

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

Tributação para o SEBRAE

Sobre a alegação de ilegalidade na imputação de contribuição ao SEBRAE,
esclarecemos a recorrente que todas as empresas industriais vinculadas ao SESI/SENAI e as
comerciais vinculadas ao SESC/SENAC são contribuintes do SEBRAE

A contribuição ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas (SEBRAE) foi criada pela Lei n° 8.029, de 12/04/90, que autorizou o Poder
Executivo a desvincular da Administração Pública Federal o antigo CEBRAE, mediante sua
transformação em serviço social autônomo, consoante disposto no artigo 8°:

Art, 80 É o Poder Executivo autorizado a desvincula]; da
Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à
Pequena e Média Empresa — CEBRAE, mediante sua
transformação em serviço social autônomo.

§ .3° As contribuições relativas às entidades de que trata o artigo
1" do Decreto-Lei n°2.318, de 30 de dezembro de 1986, poderão
ser majoradas em até 0,3% (três décimos por cento), com vistas
a ,financiar a execução da política de Apoio às Mio-oempresas e
às Pequenas Empresas,

§ 40 O adicional da contribuição a que se refere o parágrafo
anterior será arrecadado e repassado mensalmente pelo órgão
competente da Previdência e Assistência Social ao CEBRAE.

O artigo 1° do Decreto-Lei n° 2.318/86 dispõe sobre a cobrança, fiscalização,
arrecadação e repasse às entidades das contribuições para o SENAI, SENAC, SESI e SESC.

O Poder Executivo, fazendo uso da autorização legal, editou o Decreto n°
99.570, de 09/10/90, transformando o CEBRAE no atual SEBRAE, conforme o artigo 1°:
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Art 1° Fica desvinculado da Administração Pública Federal o
Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresas —
CEBRAE e transformado em serviço social autônomo

Parágrafo único O Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e
Média Empresas — CEBRAE, passa a denominar-se Serviço
Brasileiro de Apoio às Microempresas — SEBRAE.

Do mesmo modo que a Lei n° 8,029/90, o Decreto n° 99370/90 manteve a
autorização para o INSS arrecadar o adicional da contribuição, com o repasse ao SEBRAE, nos
termos do artigo 6°, que assim dispõe:

Art. 6" O adicional de que trata o parágrafo 3" do art. 8' da Lei
n" 8 029, de 12 de abril de 1990, será arrecadado pelo Instituto
Nacional da Seguridade Social — INSS e repassado ao SEBRAE
no prazo de trinta dias após a sua arrecadação,

Já em 28/12/1990, foi editada a Lei n° 8.154, que em seu artigo 8°, definiu os
percentuais devidos a título do adicional da contribuição, da seguinte forma:

Art. 8"

(

..sç 3' Para atender à execução da política de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas, é instituído adicional às ~lotas das
contribuiçôes sociais relativas às entidades de que trata o artigo
1" do Decreto Lei n°2318 de 30 de dezembro de 1986, de,'

a, 0,1% (um décimo por cento) no exercício de 1991;

h 0,2% (dois décimos por cento) em 1992, e

c, 0,3% (três décimos por cento) a partir de 1993,

Desta forma, podemos perceber que a questionada contribuição destinada ao
custeio do Serviço de Apoio às Microempresas e às Pequenas Empresas, foi criada como uma
majoração das contribuições devidas ao SESI/SENAI, SESC/SENAC e, posteriormente, ao
SEST/SENAT, criado após o acima mencionado decreto-lei, por meio da Lei rf 8.706, de
14/09/1993.

Desta foirna, todas as pessoas jurídicas obrigadas ao recolhimento da
contribuição devida às referidas entidades, por força dos dispositivos legais retro transcritos,
passaram a ser obrigadas ao recolhimento do adicional devido ao SEBRAE.

Apenas para ilustrar, em relação à cobrança das contribuições destinadas ao
SEBRAE, segue ementa do entendimento firmado pelo TRF da 4' Região:

Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade. 1. O
adicional destinado ao Sebrae (Lei n°8.029/90, na redação dada
pela Lei n° 8, 154/90) constitui simples majoração das alíquotas
previstas no Decreto-Lei n" 2..318/86 (Seriai, Senac, Sesi e Sesc),
prescindível, portanto, sua instituição por lei complementar.. 2.
Prevê a Magna Carta tratamento mais , favorável às micro e
pequenas empresas para que seja promovido o progresso
nacional: Para tanto submete à exação pessoas juridicas que não
tenham relação direta com o incentivo. 3. Precedente da I"
Seção desta Corte (EIAC n 2000.04,01106990-9),
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ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional
Federal da 4" Região, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório, voto e notas taquisráficas que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado, Porto
Alegre, 17 de junho de 2003, (TRF 4" R — 2" T — Ac, n"
2001,70,07,002018-3 — Rel. Dirceu de Almeida Soares —
9,7.2003 — p. 274)

Na mesma linha é o pensamento do STJ, conforme ementa do Agravo
Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n 0 840946 / RS, publicado
no Diário da Justiça em 29 de agosto de 2007:

TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E
AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE
SERVIÇO — PRECEDENTES,

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e
da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no
sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das
contribuições sociais do SESC e SENAC para as empresas
prestadoras de serviços,

2, Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição
ao SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao
SESC/SENAC, devem recolher aquela contribuição todas as
empresas que são contribuintes destas.

3, Agravo regimental improvido.

Desse modo, não procede o argumento da recorrente de que as contribuições
destinadas ao SEBRAE não podem ser exigidas.

Tributação para o SESC e SENAC

Quanto ao argumento de que as prestadoras de serviços não são contribuintes
do SESC nem do SENAC, o mesmo não merece prosperar. As contribuições são previstas em
lei e não há norma expressa que fundamente a alegação suscitada. Nesse sentido é o
entendimento atual do STJ, como exemplo segue ementa do Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento n ° 840946/RS, cuja relatora foi a Eminente Ministra Eliana Calmon, publicado no
DJ em 29 de agosto de 2007, nestas palavras;

TRIBUTÁRIO CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E
AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE
SERVIÇO — PRECEDENTES,

1, A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e
da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no
sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das
contribuições sociais do SESC e SENAC para as empresas
prestadoras de serviços, 2, Esta Corte tem entendido também
que, sendo a contribuição ao SEBRAE mero adicional sobre as
destinadas ao SESC/SENAC, devem recolher aquela
contribuição todas as empresas que são contribuintes destas,. 3.
Agravo regimental improvido.
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Juros

A Legislação é quem deteimina a cobrança de juros e multa.

Lei 8.212/1991: 

Art, 34.. As contribuições sociais e outras importâncias
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação . fiscal de
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento,

„ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se
refere o art 13 da Lei n" 9,065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
caráter irrelevável

Parágrafo único. O percentual dos .juros moratórios relativos
aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições
corresponderá a um por cento.

Art. 35, Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada,
nos seguintes termos:

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não
incluída em notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;

b) quatorze por cento, no 711êS seguinte;

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do
vencimento da obrigação;

Ii - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal
de lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da nOtificação;

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação;

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciência da decisão do conselho de Recursos da Previdência
Social - CRPS; d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia
da ciência da decisão do conselho de Recursos da Previdência
Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa;

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: a)
sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de
parcelamento;

b) setenta por cento, se houve parcelamento;

c) oitenta por cento, após o ajttizamento da execução fiscal,
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito
não foi objeto de parcelamento;

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo
que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi
objeto de parcelamento.

.§ 1" Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá
um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se
refere o capta e seus incisos.
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§ 2" Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em
parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo
anterior não incidirá sobre a ?ilidia correspondente à parte do
pagamento que se efetuai..

§ 3' O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo
devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá
ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do
vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de
competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o
acréscimo a que se refere o § 1" deste artigo.

§ 40 Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. .32, ou quando se
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora
a que se refere o capta e seus incisos será reduzida em cinqüenta
por cento.

Outro ponto a ressaltar é que o Segundo Conselho, do Conselho de
Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou - na Sessão Plenária de 18 de setembro de
2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28 - a Súmula 3, que dita:

É cabível a cobrança de ,juros de mora sobre os débitos para
com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com
base na taxa referencial do Sistema Especial de Liqüidação e
Custódia — Selic para títulos federais.

Assim, não há que se falar em improcedência na exigência dos juros e multas
presentes no lançamento.

Multa de mora

A multa de mora aplicada teve por base o artigo 35 da Lei 8,212/91, que
determinava aplicação de multa que progredia conforme a fase e o decorrer do tempo e que
poderia atingir 50% na fase administrativa e 100% na fase de execução fiscal, Ocorre que esse
artigo foi alterado pela Lei 11,941/2009, que estabeleceu que os débitos referentes a
contribuições não pagas nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora
nos termos do art. 61 da Lei d 9,430, de 27 de dezembro de 1996, 61 da Lei 9,430/96, que
estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%.

Visto que o artigo 106 do CTN determina a aplicação retroativa da lei
quando, tratando-se de ato não definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa
que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, princípio da retroatividade benigna,
impõe-se o cálculo da multa com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compará-la com a
multa aplicada com base na redação anterior do artigo 35 da Lei 8,212/91 (presente no crédito
lançado neste processo) para determinação e prevalência da multa mais benéfica.

Art. 106 A lei aplica-se a ato ou/ato pretérito:.

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos
Interpretados,'

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:.
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a) quando deixe de defini-lo como infração;

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência
de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua prática.

Conclusão

À vista do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, determinando o
recalculo da multa de mota, com base na redação dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei
8212/91 e prevalência da mais benéfica ao contribuinte.
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